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Projeto De Lei Legislativo nº 12248/2026
CONCEDE ISENÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE
PREDIAL E TERRITORIAL URBANA – IPTU AO IMÓVEL DA
ACADEMIA  SUL-MATO-GROSSENSE  DE  LETRAS  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Art. 1º Fica concedida a isenção do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU
ao imóvel de propriedade ou posse da Academia Sul-Mato-Grossense de Letras, localizado na Rua 14
de Julho, 4.653, Bairro São Francisco, Inscrição Municipal nº 02930070028.

            Art.  2º  A  isenção  de  que  trata  esta  Lei  fica  condicionada  à  utilização  do  imóvel  para  o
desenvolvimento das atividades essenciais e estatutárias da Academia Sul-Mato-Grossense de Letras.

            Art. 3º Ficam remitidos os créditos tributários do IPTU, inscritos ou não em dívida ativa,
ajuizados ou a ajuizar, relativos a quaisquer imóveis de propriedade ou posse da Academia Sul-Mato-
Grossense de Letras, cujo fato gerador tenha ocorrido até a data de publicação desta Lei.

            Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

           

Ronilço Guerreiro
Vereador - PODEMOS

Justificativa

O presente Projeto de Lei tem por objetivo conceder a isenção do Imposto sobre a Propriedade Predial
e Territorial Urbana - IPTU ao imóvel que abriga a sede da Academia Sul-Mato-Grossense de Letras
(ASL), bem como remitir todos os débitos tributários dessa natureza que eventualmente tenham sido
lançados contra a instituição ao longo de sua história.

            A proposição visa corrigir uma distorção e garantir a segurança jurídica a uma das mais
importantes instituições culturais de nosso Estado. A Academia Sul-Mato-Grossense de Letras, desde
sua fundação como Academia de Letras e História de Campo Grande, presta inestimáveis serviços à
cultura, à educação e à preservação da memória de nossa gente.

            O  seu  caráter  de  entidade  sem fins  lucrativos  e  de  alta  relevância  para  a  sociedade  foi
reconhecido pelo Poder Público Municipal há quase cinco décadas, por meio da Lei Municipal nº 1.439,
de 25 de abril de 1973, que a declarou como entidade de Utilidade Pública. Posteriormente, a Lei
Municipal  nº  3.474,  de 08 de junho de 1998,  apenas atualizou sua denominação para a atual,
mantendo inalterado o seu status.

            Durante todo esse período, que se estende por mais de 50 anos, o Município de Campo
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Grande,  em um gesto de reconhecimento tácito  de sua imunidade tributária,  jamais  realizou a
cobrança de IPTU sobre os imóveis onde a Academia exerceu suas nobres atividades. Tal prática
consolidou  uma  legítima  expectativa  de  direito,  baseada  na  natureza  da  instituição  e  na  sua
manifesta contribuição para o enriquecimento cultural da cidade.

            Contudo, de forma inesperada e contrariando um histórico de décadas, a Academia foi
notificada  para  o  pagamento  do  IPTU  referente  ao  exercício  de  2026,  no  valor  de  R$  18.107,82,
relativo ao imóvel onde atualmente funciona sua sede. Tal cobrança, além de representar um pesado
ônus financeiro para uma entidade que sobrevive de contribuições modestas e do trabalho voluntário
de seus membros, afronta os princípios constitucionais que protegem as instituições culturais.

            A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 150, inciso VI, alínea "c", estabelece a
imunidade tributária de impostos sobre o patrimônio,  a renda ou os serviços de instituições de
educação e de assistência social,  sem fins lucrativos. Embora o texto não mencione expressamente
as entidades culturais, a mais abalizada doutrina e a jurisprudência pátria, incluindo o Supremo
Tribunal Federal, têm estendido essa proteção a tais instituições, por entender que a cultura é um
pilar fundamental da educação e do desenvolvimento social.

 

            O Supremo Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que as entidades culturais,
científicas e recreativas, sem fins lucrativos, por se enquadrarem no gênero "instituições de educação
e  de  assistência  social",  gozam  de  imunidade  tributária,  nos  termos  do  art.  150,  VI,  "c",  da
Constituição  Federal.  A  declaração  de  utilidade  pública,  como  a  que  beneficia  a  ASL  desde  1973,
serve  como  um  forte  indício  do  preenchimento  dos  requisitos  para  o  gozo  dessa  imunidade.

            Este Projeto de Lei, portanto, não cria um novo benefício, mas formaliza e confere segurança
jurídica a uma situação já consolidada pelo tempo e amparada pelos princípios do nosso ordenamento
jurídico. Ao conceder a isenção de forma expressa e remitir todos os débitos eventualmente lançados,
eliminamos qualquer dúvida ou controvérsia futura, permitindo que a Academia Sul-Mato-Grossense
de Letras continue a sua nobre missão de fomentar a literatura e a cultura em nosso Estado, sem o
sobressalto de cobranças indevidas que ameaçam sua própria existência.

            A remissão ampla prevista no Art.  3º justifica-se plenamente,  pois  se a cobrança de IPTU
sempre foi indevida em razão da natureza da instituição, não há razão para que débitos pretéritos,
relativos a quaisquer imóveis que a Academia tenha ocupado ao longo de sua trajetória, permaneçam
exigíveis. Trata-se de aplicar o princípio da isonomia e da justiça fiscal, reconhecendo que a entidade
jamais deveria ter sido onerada com esse tributo.  

            Por outro lado, o projeto encontra amparo na existência de iniciativa parlamentar para a
fixação  de  normas  gerais  norteadoras  de  políticas  públicas,  consoante  o  posicionamento  atual  da
jurisprudência  do  Supremo  Tribunal  Federal.

            E o Vereador pode legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a
legislação federal e a estadual, no que couber, de acordo com os incisos I e II do art. 30 da
Constituição  Federal.  Ou  seja,  nos  assuntos  em  que  predomine  o  interesse  local,  ampliam
significativamente a atuação legislativa da Câmara, e consequentemente do Vereador.

            Logo, o referido Projeto de Lei foi subscrito respeitando a autonomia prevista no inciso I do
art. 30 e, principalmente, o princípio da independência e harmonia dos poderes, contido no art.
2º, todos da CF. Uma vez que, a ideia de “interesse local” circunda toda a capacidade legislativa do
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Município. E não podemos ignorar que a demanda legislativa nasce do seio da comunidade e, quando
o Vereador apresenta um Projeto de Lei, atende demasiadamente o princípio do interesse local
predominante.

            No caso específico, a Lei Orgânica do Município de Campo Grande, em sua Seção II, estipulou,
exemplificativamente, as matérias de interesse local, nos termos do artigo 30, I da CF, indicando
as atribuições da Câmara Municipal em duas espécies. Na primeira, forneceu as matérias sujeitas à
edição de lei municipal, com a devida participação do Prefeito no processo legislativo (artigo 22,
caput, citado anteriormente). Na segunda, previu as matérias privativas do Poder Legislativo, sem
qualquer interferência do Chefe do Executivo (art. 23).

            Destarte, a Lei Orgânica do Município de Campo Grande, entre outras várias matérias,
estabeleceu  como  sendo  assunto  de  interesse  local,  para  fins  de  exercício  da  competência
legislativa do Município a ser realizada através de lei, a aprovação dos planos e programas de
governo (art. 22, caput, XV).

            E dentre os programas municipais, de interesse de Campo Grande, o Projeto de Lei, de
minha autoria, atende satisfatoriamente os anseios da sociedade.  

            Desta forma, não existe dúvida de que o Projeto de Lei, se trata de tema influentemente de
interesse local (CF, art. 30, I), como também, que a Lei Orgânica do Município de Campo Grande
exige edição de lei formal e, por conseguinte, volto a dizer, a obrigatoriedade de participação do
Prefeito Municipal (sanção/veto).

            Outro ponto importante, é que, o Supremo Tribunal Federal vem interpretando o artigo 30 da
CF  de  forma  ampliativa,  atribuindo  aos  municípios  um  crescente  e  nada  desprezível  rol  de
competências legislativas.

            E aqui vale destacar acórdão de relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski, no seguinte
sentido:

 

            “(...). ‘O vereador, por morar onde moram seus eleitores e viver o seu dia a dia
junto deles, acompanha de perto os acontecimentos da vida da comunidade. Ele também
exerce  suas  atividades  profissionais  nesse  ambiente.  Estando  tão  próximo,  encontrando
as  pessoas,  conversando  com  um  e  com  outro,  ele  fica  conhecendo  as  necessidades  do
povo’. (...). Por outro lado, parece-me salutar que a interpretação constitucional de normas desse
jaez seja mais favorável à autonomia legislativa dos municípios, pois foi essa a intenção do
constituinte ao elevá-los ao status de ente federativo em nossa Carta da República. O
professor Paulo Bonavides chega a afirmar que, “As prescrições do novo estatuto fundamental
de  1988  a  respeito  da  autonomia  municipal  configuram  indubitavelmente  o  mais
considerável avanço de proteção e abrangência já recibo por esse instituto em todas as
épocas constitucionais de nossa história. Com efeito, as mudanças havida {...} alargaram
o raio de autonomia municipal no quadro da organização política do País, dando-lhe um
alcance e profundidade que o faz indissociável da essência do próprio sistema federativo,
cujo  exame,  análise  e  interpretação já  se  não pode levar  a  cabo com indiferença à
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consideração  da  natureza  e,  sobretudo,  da  dimensão  trilateral  do  novo  modelo  de
federação introduzido no País por obra da Carta Constitucional de 5 de outubro de 1988.
Poder-se-ia até dizer que a autonomia do município recebeu um reforço de juridicidade
acima de tudo quanto se  conhece em outros  sistemas federativos  tocante à  mesma
matéria, não podendo pois tal densidade normativa deixar de pesar bastante, toda vez
que,  em  busca  de  solução  para  problemas  concretos  de  inconstitucionalidade,  se
aplicarem  os  recursos  hermenêuticos  indispensáveis  à  avaliação  daquela  garantia,
consoante  o  modelo  e  a  substância  das  regras  que  fluem  da  Constituição”.  Essa
autonomia revela-se primordialmente quando o município exerce, de forma plena, sua
competência legislativa em matéria de interesse da municipalidade, tal como previsto no
art. 30, I, da Constituição da República. (...). Não há, de fato, um critério objetivo que
possa balizar de maneira absolutamente segura se a matéria normatizada transcende o
interesse local. Porém, em tais circunstâncias, devemos prestigiar a vereança local, que
bem conhece a realidade e as necessidades da comunidade. (...).” [1] Grifamos.

            Por sua vez, é necessário trazer à baila jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, com
Repercussão Geral,  no sentido de que,  não usurpa a competência privativa do Chefe do Poder
Executivo  lei  que,  embora crie  despesa para  a  Administração Pública,  não  trata  da  sua
estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos, vejamos:

            “(...). O extraordinário foi inadmitido na origem. Seguiu-se a interposição de agravo, provido
pelo  Relator.  Eis  o  pronunciamento  do  ministro  Gilmar  Mendes,  pela  configuração  da
repercussão  geral  e  pelo  provimento  do  recurso  para  reafirmar  a  jurisprudência  do
Tribunal: MANIFESTAÇÃO: Trata-se de recurso extraordinário com agravo, interposto pela Câmara
Municipal do Rio de Janeiro, com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição, contra acórdão do
Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, assim ementado: DIRETA DE INSCONTITUCIONALIDADE. LEI
MUNICIPAL. QUE DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO DE
SEGURANÇA NAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS E CERCANIAS. VIOLAÇÃO AO ARTIGOS 7º,
112, § 1º, INCISO II, ALÍNEA d E 145, INCISO VI, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. MATÉRIA ATINENTE À
ORGANIZAÇÃO  E  AO  FUNCIONAMENTO  DE  ÓRGÃOS  DA  REDE  EDUCACIONAL  DA
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO.
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO (eDOC1). Nas razões do recurso extraordinário, (...). Sustenta-se, em
síntese,  que  a  Lei  5.616/2013,  do  Município  do  Rio  de  Janeiro,  que  dispõe  sobre  a
instalação de câmeras de monitoramento de segurança nas escolas públicas municipais e
cercanias, trata de matéria de interesse local e, portanto, de competência legislativa
municipal. O prefeito do Município do Rio de Janeiro apresentou contrarrazões, nas quais
reafirma  que  a  Lei  5.616/2013  é  inconstitucional,  por  tratar  de  matéria  para  a  qual  a
iniciativa do processo legislativo é privativa do Poder Executivo (eDOC4). (...). Na espécie,
cuida-se de ação direta de inconstitucionalidade,  ajuizada pelo prefeito  do Município  do Rio de
Janeiro, com vistas à declaração de inconstitucionalidade da Lei 5.616/2013, do Município do Rio de
Janeiro, que dispõe sobre a instalação de câmeras de monitoramento de segurança nas escolas
públicas municipais e cercanias, e possui redação: Art. 1º. Torna obrigatória a instalação de
câmeras de monitoramento de segurança nas dependências  e  cercanias  de todas as
escolas públicas municipais.  Parágrafo único.  A instalação do equipamento citado no
caput considerará proporcionalmente o número de alunos e funcionários existentes na
unidade escolar, bem como as suas características territoriais e dimensões, respeitando
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as normas técnicas exigidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ABNT. Art. 2º.
Cada  unidade  escolar  terá,  no  mínimo,  duas  câmaras  de  segurança  que  registrem
permanentemente as suas áreas de acesso e principais instalações internas. Parágrafo
único. O equipamento citado no caput deste artigo apresentará recurso de gravação de
imagens.  Art.  3º.  As  escolas  situadas  nas  Áreas  de  Planejamento  APs  onde  foram
constatados  os  mais  altos  índices  de  violência  terão  prioridade  na  implantação  do
equipamento. Art. 4º. Esta Lei entre em vigor na data da sua publicação. Inicialmente,
registro que a discussão relativa a vício de iniciativa no processo legislativo é de inegável relevância
dos pontos  de vista  jurídico  e  político,  mormente quando se cogita  desrespeito  à  competência
privativa do Chefe do Poder Executivo. Considerando, ainda, que a lei em questão tem o condão de
acarretar despesa aos cofres municipais, destaca-se também a relevância econômica da questão
debatida.  Ademais,  os  efeitos  práticos  da  legislação,  que incide  sobre  as  escolas  municipais  e
cercanias  do  Estado  do  Rio  de  Janeiro  e  com  escopo  protetivo  dos  direitos  da  criança  e  do
adolescente,  evidenciam que o  tema tem repercussão  social  e,  certamente,  não  se  limita  aos
interesses  jurídicos  das  partes  recorrentes.  (...).  No  presente  caso,  o  acórdão  recorrido
entendeu que apenas ao Prefeito cabe dispor sobre a organização e o funcionamento dos
órgãos da rede educacional da Administração Pública municipal (eDOC 1, fls. 4/5). Discute-
se,  portanto,  a  aplicação  da  reserva  de  iniciativa  prevista  no  art.  61,  §  1º,  II,  da
Constituição  à  legislação  que  cria  obrigações  a  órgãos  do  Poder  Executivo,  com
consequente aumento de despesa. O Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento no
sentido de que as hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão taxativamente
previstas no art. 61 da Constituição, que trata da reserva de iniciativa de lei do Chefe do
Poder Executivo. Não se permite, assim, interpretação ampliativa do citado dispositivo
constitucional,  para  abarcar  matérias  além  daquelas  relativas  ao  funcionamento  e
estruturação  da  Administração  Pública,  mais  especificamente,  a  servidores  e  órgãos  do
Poder Executivo. Nesse sentido, cito o julgamento da ADI 2.672, Rel. Min. Ellen Gracie, Redator p/
acórdão Min. Ayres Britto, Tribunal Pleno, DJ 10.11.2006; da ADI 2.072, Rel.  Min. Cármen Lúcia,
Tribunal Pleno, DJe 2.3.2015; e da ADI 3.394, REl. Min. Eros Grau, DJe 215.8.2008, este último assim
ementado, no que interessa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGOS 1º, 2º E 3º DA LEI
N.  50,  DE  25  DE  MAIO  DE  2004,  DO  ESTADO  DO  AMAZONAS.  TESTE  DE  MATERNIDADE  E
PATERNIDADE. REALIZAÇÃO GRATUITA. EFETIVAÇÃO DO DIREITO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. LEI DE
INICIATIVA PARLAMENTAR QUE CRIA DESPESA PARA O ESTADO-MEMBRO. ALEGAÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE  FORMAL  NÃO  ACOLHIDA.  (...).  1.  Ao  contrário  do  afirmado  pelo
requerente, a lei atacada não cria ou estrutura qualquer órgão da Administração Pública
local. Não procede a alegação de que qualquer projeto de lei que crie despesa só poderá
ser proposto pelo Chefe do Executivo. As hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar
estão previstas, em numerus clausus, no artigo 61 da Constituição do Brasil --- matérias
relativas ao funcionamento da Administração pública, notadamente no que se refere a
servidores  e  órgãos  do  Poder  Executivo.  Precedentes.  Assim,  somente  nas  hipóteses
previstas no art. 61, § 1º, da Constituição, ou seja, nos projetos de lei cujas matérias
sejam de iniciativa reservada ao Poder Executivo, é que o Poder Legislativo não poderá
criar  despesa.  Ressalto,  ademais,  no  tocante  à  reserva  de  iniciativa  referente  à
organização administrativa, que esta Corte já pacificou jurisprudência no sentido de que a
reserva de lei de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, prevista no art. 61, § 1º, II, b, da
Constituição, somente se aplica aos Territórios federais (ADI 2.447, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
Tribunal Pleno, DJe 4.12.2009). No caso em exame, a lei municipal que prevê a obrigatoriedade



Página 6/6

Câmara Municipal de Campo Grande
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Avenida Ricardo Brandão, 1600.
CNPJ: 03.514.106/0001-00 / Telefone: (67) 3316-1600

de instalação de câmeras de segurança em escolas públicas municipais e cercanias não
cria ou altera a estrutura ou a atribuição de órgãos da Administração Pública local nem
trata do regime jurídico de servidores públicos, motivo pelo qual não vislumbro nenhum
vício de inconstitucionalidade formal na legislação impugnada. Por fim, acrescente-se que a
proteção aos direitos  da criança e  do adolescente qualifica-se como direito  fundamental
de segunda dimensão que impõe ao Poder Público a satisfação de um dever de prestação
positiva destinado a todos os entes políticos que compõem a organização federativa do
Estado Brasileiro, nos termos do art. 227 da Constituição. Ante o exposto, manifesto-me pelo
reconhecimento da repercussão geral da matéria constitucional debatida nos presentes autos e, no
mérito,  pela  reafirmação  da  jurisprudência  desta  Corte  no  sentido  de  que  não  usurpa  a
competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a
Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do
regime jurídico de servidores  públicos (art. 61, § 1º, II, a, c e e, da Constituição Federal).

(...)”. [2] Grifamos.

            Portanto, como muito bem decidiu o Supremo Tribunal Federal, o projeto de Lei, como ao aqui
em alusão, que não cria ou altera a estrutura ou a atribuição de órgãos da Administração Pública
Municipal nem trata do regime jurídico de servidores públicos, não viola a iniciativa reservada do
Chefe do Poder Executivo.

            Assim, diante destas argumentações, e considerando o elevado interesse público envolvido,
contamos com a colaboração dos nobres pares para aceitação, apreciação e aprovação deste projeto
de lei, em defesa do patrimônio cultural de Campo Grande e de Mato Grosso do Sul.  

[1] AG.REG. NO RE 1.052.719/PB, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 2ª Turma, DJ 25/09/2018.

[2] STF-ARE 878.911/RJ (Repercussão Geral), rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 29.09.2016.

Campo Grande/MS, 28 de Janeiro de 2026.

Ronilço Guerreiro
Vereador - PODEMOS
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